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Presidência

RESOLUÇÃO Nº 582, DE 20DE SETEMBRO DE 2024.

Institui o Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ e o
Formulário de Registro de Ocorrência Geral de Emergência e Risco Iminente às
Pessoas LGBTQIA+ (Formulário Rogéria) no âmbito do Poder Judiciário, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ),no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece como objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade
e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, incisos I e IV);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura, em seu art. 5º, o princípio da igualdade material entre as
pessoas perante o ordenamento jurídico;

CONSIDERANDO os princípios de direitos humanos consagrados em

documentos e tratados internacionais, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o Pacto Internacional de Direitos
Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988) e a
Declaração da Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata (Durban, 2001);

CONSIDERANDO os Princípios de Yogyakarta sobre a Aplicação da Legislação Internacional de Direitos Humanos em
relação à Orientação Sexual e Identidade de Gênero (Yogyakarta, 2006), cujo Postulado 8 propõe a implementação de programas de
conscientização para atores do sistema de justiça sobre os padrões internacionais de direitos humanos e princípios de igualdade e não
discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero;

CONSIDERANDO a decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), que, na Opinião Consultiva OC-24/7, de
24 de novembro de 2017, solicitada pela República de Costa Rica, expressamente asseverou que a orientação sexual, a identidade de gênero
e a expressão de gênero são categorias protegidas pelo artigo 1.1 da Convenção Americana de Direitos Humanos, estando portanto vedada
qualquer norma, ato ou prática discriminatória baseada na orientação sexual ou na identidade de gênero das pessoas (item 68), e que, ainda, a
Corte Interamericana asseverou que dentre os fatores que definem a identidade sexual e de gênero de uma pessoa se apresenta como prioridade
o fator subjetivo sobre seus caracteres físicos ou morfológicos (fator objetivo);

CONSIDERANDO o glossário adotado pelas Nações Unidas no movimento Livres e Iguais, que indica os termos referentes
à população LGBTQIA+ e conceitos de orientação sexual e identidade de gênero;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 8.727/2016, da Presidência da República, que dispõe sobre o uso do nome
social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional;

CONSIDERANDO a decisão proferida na ADI nº 4275, em que o Supremo Tribunal Federal reconheceu à pessoa transgênero
a possibilidade de alteração de registro civil sem mudança de sexo, e a decisão proferida no RE nº 670.422;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 270/2018, que dispõe sobre o uso do nome social pelas pessoas trans, travestis e
transexuais usuárias dos serviços judiciários, membros, servidores, estagiários e trabalhadores terceirizados dos tribunais brasileiros;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato Normativo nº 0003733-03.2020.2.00.0000, na
74ª Sessão Virtual, realizada em 2 de outubro de 2020;
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CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Consulta nº 0002449-52.2023.2.00.0000, na 2ª
Sessão Virtual, realizada em 1º de março de 2024;

CONSIDERANDO o alto grau de vulnerabilidade jurídica, social e econômica das pessoas LGBTQIA+;

CONSIDERANDO a necessidade do desenvolvimento de políticas judiciárias que visem efetivar os direitos humanos das
pessoas LGBTQIA+ no sentido de protegê-la na sua máxima expressão da cidadania e resguardá-la de toda forma de discriminação e intolerância;

CONSIDERANDO a importância de assegurar tratamento adequado aos conflitos que envolvam pessoas LGBTQIA+;

CONSIDERANDO a premência de identificação dos fatores que indiquem o risco às pessoas LGBTQIA+ vir a sofrer novos e
reiterados atos de violência ou tornar-se vítima de homofobia ou transfobia, no intuito de subsidiar a atuação do sistema de justiça e das redes
de assistência e proteção na gestão do risco identificado;

CONSIDERANDO a necessidade de se padronizar e de se disponibilizar,

nacionalmente, um formulário que, fundado em critérios técnico-científicos, possa auxiliar os atores do Sistema de Justiça a identificarem
o risco do cometimento de um ato de violência contra as pessoas LGBTQIA+, bem como sua gravidade, para eventual requerimento e imposição
de medida protetiva de urgência e/ou cautelar;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da implantação de modelo único de Formulário de Registro de Ocorrência Geral de
Emergência e Risco Iminente às pessoas LGBTQIA+;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça no julgamento do Procedimento de Ato
Normativo nº 0005419-88.2024.2.00.0000, na 4ª Sessão Extraordinária, realizada em 17 de setembro de 2024;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum Nacionalde Promoção dos Direitos das Pessoas
LGBTQIA+, em caráter nacional e permanente, com a atribuição de elaborar estudos e propor medidas para o aperfeiçoamento das diretrizes e
ações de ampliação do acesso ao sistema de justiça por pessoas LGBTQIA+, bem como o efetivo combate a situações de homofobia e transfobia.

Art. 2º Caberá ao Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+:

I – propor medidas para o aprimoramento da prestação jurisdicional, incluindo-se aedição de atos normativos voltados à
implantação e modernização de rotinas, estruturação e especialização de juízos e órgãos competentes para a condução de processos que
envolvam osdireitos das pessoas LGBTQIA+;

II – propor a criação, o aprimoramento e a uniformização de métodos, técnicas e instrumentos de trabalho, tais como
projetos, grupos de trabalho, pesquisas, acordos decooperação e sistemas de informação, a serviço do Judiciário e da rede de proteção das
pessoasLGBTQIA+;

III – congregar membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria e daAdvocacia com atuação em prevenção
e enfrentamento à violência contra as pessoas LGBTQIA+; e

VI – manter relações institucionais e intercâmbio com órgãos e entidades de natureza pública ou privada, jurídica e social, do
país e do exterior, cuja atuação tenha como objeto a prevenção e o enfrentamento da violência contra pessoas LGBTQIA+, especialmente nas
áreas de direitos humanos, segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação.

Art. 3º As deliberações do Fórum de que trata essa Resolução serão tomadas em reuniões previamente agendadas e
aprovadas por maioria simples de votos.

Art. 4º O Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ será composto no mínimo pelos seguintes
integrantes:

I – um(a) Conselheiro(a), Presidente da Comissão Permanente de Políticas de Prevenção às Vítimas de Violências,

Testemunhas e de Vulneráveis, que presidirá o Fórum;

II – dois juízes(as) auxiliares da Presidência do CNJ;
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III – dois juízes(as) auxiliares da Corregedoria Nacional de Justiça;

IV – um(a) magistrado(a) indicado(a) pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam);

V – um(a) magistrado(a) indicado(a) pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho

(Enamat);

VI – um(a) magistrado(a) indicado(a) pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça Militar

da União (Enajum);

VII – dois magistrados(as), escolhidos(as) dentre aqueles(as) com experiência naárea de promoção dos direitos das pessoas

LGBTQIA+;

VIII – um(a) membro do Ministério Público, indicado(a) pelo Conselho Nacional doMinistério Público (CNMP);

IX – um(a) representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), indicado(a) peloConselho Federal da OAB;

X – um(a) representante da Defensoria Pública;

XI – um(a) representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

XII – um(a) representante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; e

XIII – três representantes de entidades da sociedade civil organizada comreconhecida atuação na promoção dos direitos das

pessoas LGBTQIA+.
§ 1º Os integrantes do Fórum serão indicados pelo(a) Presidente do CNJ, ouvidoo(a) Presidente do Fórum.

§ 2º O Fórum poderá contar com o apoio de outras autoridades e especialistas das áreas correlatas, incluindo representantes
de universidades e instituições de pesquisa.

Art. 5º Para dotar o Fórum dos meios necessários ao fiel desempenho de suas atribuições, o CNJ poderá firmar termos de
acordo de cooperação técnica ou convênios com o Ministério Público, a Defensoria Pública, o CFOAB, bem como com o Poder Executivo, em
especial o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

CAPÍTULO II

DO COMITÊ EXECUTIVO

Art. 6º Para viabilizar a atuação do Fórum previsto no artigo anterior, ato específico da Presidência designará um Comitê
Executivo com a seguinte composição:

I – um membro da Comissão Permanente de Políticas de Prevenção às Vítimas deViolências, Testemunhas e de Vulneráveis,

como Coordenador(a) do Comitê Executivo;

II – um membro da Comissão Permanente de Democratização e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários;

III – um membro da Comissão Permanente de Políticas Sociais e de Desenvolvimento do Cidadão;

IV – um(a) juiz(a) auxiliar da Presidência, designado(a) para auxiliar noacompanhamento e monitoramento da Política Judiciária

Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+;

V – um(a) juiz(a) auxiliar da Presidência, com atuação no Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário

e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF);

VI – um(a) juiz(a) auxiliar da Presidência, com atuação na Secretaria Especial deProgramas, Pesquisas e Gestão Estratégica

(SEP/DPJ);

VII – um(a) juiz(a) auxiliar da Corregedoria; e
VIII – um(a) servidor(a) do CNJ responsável por secretariar as suas atividades.

CAPÍTULO III

DO FORMULÁRIO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA GERAL DE EMERGÊNCIA E RISCO

IMINENTE ÀS PESSOAS LGBTQIA+ (FORMULÁRIO ROGÉRIA)

Art. 7º Fica instituído, com o intuito de monitoramento, prevenção eenfrentamento dequalquer forma de violência praticada
contra pessoas LGBTQIA+, o Formulário de Registro de Ocorrência Geral de Emergência e Risco Iminente às pessoas LGBTQIA+ (Formulário
Rogéria), conforme modelo anexo a esta Resolução.

Art. 8º O Formulário Rogéria, instituído pelo CNJ, tem porobjetivo identificar os fatores que indiquem o risco às pessoas
LGBTQIA+ virem a sofrer qualquer forma de afronta a direitos, violência, emergência ou risco, devendo ser preservado, em qualquer hipótese,
o sigilo das informações.

Art. 9º O Formulário Rogéria será disponibilizado eletronicamente na Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-Br), instituída pela Resolução
CNJ nº 335/2020, observada a interoperabilidade com outros sistemas de processo eletrônico.
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Parágrafo único. Na impossibilidade de acesso ao formulário eletrônico,deverá seraplicada a sua versão impressa.

Art. 10. A partir dos Termos de Cooperação próprios a serem firmados na forma dodisposto no art. 5º desta norma, o
Formulário Rogéria deverá ser aplicado em todas as situações de acolhimento a pessoas LGBTQIA+ potencialmente vítimas de violência, em
especial, nos momentos de registro de ocorrência policial.

§ 1º No momento da aplicação do Formulário Rogéria, os profissionais responsáveispelo atendimento deverão prestar os
auxílios necessários à exata compreensão dos termos constantes do formulário, com o uso de linguagem simples, direta e compreensível.

§ 2º Caberá ao Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+promover os ajustes necessários no
Formulário Rogéria, a partir das questões identificadas em sua atuação.

Art. 11. Após o preenchimento e em conformidade com os termos de cooperaçãoespecíficos a serem firmados, o Formulário
Rogéria será anexado, por meio de fluxo automatizado, aos inquéritos e aos procedimentos relacionados à prática de atos de violência contra
pessoas LGBTQIA+, para subsidiar a apreciação judicial de pedidos de medida de urgência e/ou cautelar, bem como a atuação do Ministério
Público e dos demais integrantes da rede de proteção.

Art. 12. O CNJ, por meio do Comitê Executivo do Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+,
promoverá a capacitação em direitos fundamentais, com uma perspectiva antidiscriminatória, de magistrados e servidores que atuem em Juizados
e Varas que detenham competência para apreciar a temática, com vistas à adequada utilização do Formulário Rogéria e à gestão do risco que
por seu intermédio for identificado.

§ 1º Os cursos de capacitação serão ministrados, presencialmente e à distância, pelo Centro de Formação e Aperfeiçoamento
de Servidores do Poder Judiciário (CEAJud), pela Enfam e pelas Escolas de Magistratura, Escolas Judiciais e Escolas dos Ministérios Públicos
da União e dos Estados.

§ 2º Em todos os eventos de capacitação, tanto o material didático quanto as aulasdeverão adotar linguagem simples, direta
e compreensível a todos os cidadãos, com uso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) e audiodescrição nas transmissões presenciais e remotas.

Art. 13. Os dados estatísticos obtidos a partir da aplicação do Formulário Rogéria,compilados pelo Departamento de
Pesquisas Judiciárias (DPJ/CNJ) por meio de fluxo automatizado, que permita o preenchimento e posterior aproveitamento de dados em meio
digital, serão disponibilizados com fim de orientar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das políticas públicas de prevenção e de enfrentamento
dos crimes e demais atos praticados no contexto de violência contra as pessoas LGBTQIA+, preservado o sigilo da identidade das vítimas.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 582, DE 20DE SETEMBRO DE 2024.



 

 

I – Dados de Identificação Pessoal 

FORMULÁRIO ROGÉRIA 
REGISTRO DE OCORRÊNCIA GERAL DE EMERGÊNCIA E RISCO IMINENTE ÀS PESSOAS LGBTQIA+ 

 

 
[Atenção: o questionário deve ser preenchido mediante autodeclaração da pessoa atendida, 

exceto o Campo III – Análise do/a Profissional] 

 

 

 

Nome:   

Nome Social:  Sim  Não 

Se sim, informar o nome constante no registro de nascimento: 

 

Data do nascimento:   /  /  

 

Nacionalidade:  Brasileiro/a  Migrante. Especificar:   

 

Identidade de gênero:  Feminino  Masculino  Outra 

Especificar:      

 

Orientação sexual: 

 

 Homossexual - Lésbica  Heterossexual 

 Homossexual - Gay  Bissexual 

 Panssexual  Assexual 

 Outra Especificar:   

 

Informar se é pessoa Intersexo:  Sim  Não 

 

Raça/Cor: 

 

 Branca  Preta 

 Parda  Amarela 

 Indígena 



 

 

II – Dados de Identificação do Risco 

 

 

Grau de instrução: 

 

Sem escolaridade definida e sem 

alfabetização 

Sem escolaridade definida e com 

alfabetização 

Ensino Fundamental Incompleto  Ensino Fundamental Completo 

 Ensino Médio Incompleto  Ensino Médio Completo 

 Ensino Superior Incompleto  Ensino Superior Completo 

 Pós-Graduação Incompleta  Pós-Graduação Completa 

 

RG:   CPF:   

Endereço - Logradouro:      Nº:   

Bairro:    CEP:     

Município:   UF :    

Telefone para contato com DDD:   

 

Caso seja criança ou adolescente, registrar os dados do/a responsável legal ou pessoa 

que está acompanhando o atendimento: 

 

Nome do/a responsável legal ou acompanhante:    

RG:   CPF:   

Telefone para contato com DDD:   

E-mail:   

 

 

 

Qual a demanda apresentada (motivo da procura)? (Assinalar todas que forem relatadas) 

 

 Violência física (golpes, tapas, ferimentos, submissões físicas - facada, paulada, soco, 

puxões, empurrões, imobilização etc.). 

Especificar:   

 

 Violência psicológica (ameaças, humilhações, xingamentos, intimidações). 

Especificar:   

 

 Violência moral (difamações, exposição, calúnias, injúria, chantagens). 

Especificar:   



 

 

 

 
 Violência econômica ou patrimonial (retenção ou destruição de bens ou capital, roubo, 

furto). 

Especificar:   

 

 Violência sexual (abusos, assédio, estupro, exposição da ou à nudez e prática de atos 

sexuais indesejados). 

Especificar:   

 

 Discriminação/Preconceito - Direito cerceado ou negado referente a trabalho. 

Especificar:   

 

 Discriminação/Preconceito - Direito cerceado no acesso a espaços públicos ou privados 

(banheiro, loja, supermercado, banco etc.). 

Especificar:   

 

 Discriminação/Preconceito - Direito cerceado no acesso a serviços e políticas públicas 

(tratamento em saúde, acesso à justiça, educação etc.). 

Especificar:   

 

 Outro(s). 

Especificar:   

 

Informar onde ocorreu a violência e/ou a discriminação/preconceito: 

 

 Ambiente doméstico/privado. 

Especificar:   

 
 Ambiente privado que não o doméstico. 

Especificar:   

 

 Ambiente público. 

Especificar:   

 

 Ambiente institucional. 

Especificar:   

 

 Ambiente virtual. 

Especificar:   



 

 

 

 

Você conhece quem praticou a violência/discriminação?  Sim   Não 

Se sim, identificar: 

 Parceiro/a (namorado/a, esposo/a, companheiro/a) 

 Ex-parceiro/a (ex-namorado/a, esposo/a, companheiro/a) 

 Vizinho/a 

 Parente que mora comigo. Especificar:   

 Parente que não mora comigo. Especificar:   

 Chefe, Colega de trabalho 

 Cliente 

 Diretor/a, Professor/a, Colega de Instituição de Ensino 

 Liderança Religiosa. Especificar:   

 Amigo/a de amigos/as meus/minhas 

 Outro. Especificar:   

 

Informar dados de quem praticou a violência e/ou a discriminação/preconceito, caso a 

vítima tenha conhecimento: 

 

Nome:   

Cargo:   

Endereço para localização (residencial ou de trabalho): 

Endereço - Logradouro:      Nº:   

Bairro:    CEP:      

Município:   UF :    

Telefone para contato com DDD:   

E-mail:   

Página na internet, caso o fato tenha ocorrido em ambiente virtual (facebook, instagram, 

twitter ou outras):   

 

Possui testemunhas com relação a esse(s) fato(s)? 

 Sim. Especificar contatos:   

 Não possui 

 

Qual a sua percepção com relação ao risco de sofrer novo episódio de violência, você 

sente que está sendo perseguido/a, ameaçado/a ou vigiado/a? 

 Sim. Especificar:   

 Não 



 

 

 

 
Campo reservado para observações: 

 

 

 

 

 

Existe registro de ocorrência policial (Boletim de Ocorrência) relacionado a este(s) 

fato(s)? 

 Sim. 

Informar o(s) número(s):   Identificar a(s) Delegacia(s):   

 Não 

 

Em caso de violência doméstica e familiar, já houve medida protetiva de urgência ou 

alguma medida cautelar? 

 Sim. Especificar:   

 Não 

 

Existe registro de ocorrência policial (Boletim de Ocorrência) relacionado a fatos 

anteriores de violência e/ou discriminação/preconceito? 

 Sim. 

Informar o(s) número(s):   Identificar a(s) Delegacia(s):   

 Não 

 

Existe processo judicial relacionado a este(s) fato(s)? 

 Sim. 

Informar o(s) número(s):   Identificar o Tribunal para cada processo:   

 Não 

 

Existe processo judicial relacionado a fatos anteriores de violência e/ou discriminação/ 

preconceito? 

 Sim. 

Informar o(s) número(s):   Identificar o Tribunal para cada processo:   

 Não 

 

Existe processo extrajudicial relacionado a este(s) fato(s)? 

 Sim. Especificar:   

 Não 



 

 

 

 

Existe processo extrajudicial relacionado a fatos anteriores de violência e/ou 

discriminação/preconceito? 

 Sim. Especificar:   

 Não 

 

Assinalar a presença de possíveis agravantes da situação de risco e vulnerabilidade 

social: 

 Está em situação de rua 

 É profissional do sexo 

 Tem alguma doença grave, crônica ou comorbidade. 

Especificar:   

 Tem alguma questão relacionada à saúde mental (sofrimento psíquico, transtorno 

mental, ideação ou tentativa de suicídio, dependência química). 

Especificar:   

 É migrante ou refugiado/a 

 É pessoa com deficiência 

 É idoso/a 

 Não possui rede de apoio (família, amigos/as) 

 Possui rede de apoio restrita 

 Não é acompanhado/a por nenhum serviço 

 Reside com o/a agressor/a 

 Mantém contato com o/a agressor/a 

 O/A agressor/a tem arma de fogo 

 Refere tentativa de homicídio 

 Necessita de proteção à integridade física e à vida por meio de programas especializados 

 Outro(s). Especificar:   

 

A partir da identificação das demandas e concordância da pessoa atendida (vítima), 

assinalar os encaminhamentos de proteção social que foram realizados: 

 Delegacia de Polícia 

 Assistência Jurídica Gratuita. Especificar:   

 PROVITA - Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas 

 PPDDH - Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e 

Ambientalistas 

 PPCAM - Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 

 Centro de Referência LGBTQIA+ 

 Casa de Acolhimento/Casa Abrigo 

 Saúde. Especificar:   

 Assistência Social. Especificar:    


